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9 DE JUNHO DE 2025

Aviso De Licitação
O Município de Chapecó, SC, torna público que dia 27 de junho de 2025, às 09:05 horas realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico Nº 029/2025 - FMS, destinada a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA IP”. Protocolo até às 09:00 horas do dia 27 de junho de 2025. Edital e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.chapeco.sc.gov.br, no endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 957-S, ou 
pelo fone 49 – 3321-8456. Chapecó, 30 de janeiro de 2025.
JOÃO LENZ NETO - Secretário Municipal de Saúde
ID/TCE: 013A4C23DA2A520CADD221E6716290E473EE63F9

AVISO DE ERRATA
O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento, torna 
pública, a Errata do Aviso de Licitação, publicado nos meios oficiais em 04/06/2025, do Pregão Eletrônico nº 
262/2025, Portal de Compras do Governo Federal   nº 90262/2025, UASG 453230, para o Registro de Preços, 
visando a futura e eventual Aquisição de contraste radiológico, à base de ésteres etílicos dos ácidos graxos 
do óleo de papoula iodado, para substituição da Chave do TCE, devido aos ajustes realizados no sistema 
de gestão. Assim, onde se lê: Chave TCE: F98E56F950DD18394214E2C98296BCA3562FE160. Leia-se:  
Chave TCE: 30BCAF430D60C1F9F7B3D21A34AFBB681FA661D1.

Joinville, 06 de junho de 2025.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Secretaria de Estado da Comunicação
Publicações Legais 

AVISO DE ERRATA
Pregão Eletrônico nº 0439/2025 - menor preço Por Lote. Objeto: Aquisição de 
veículos automotores para a Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social. 
Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 23/05/2025. Fim da entrega de 
propostas: às 09:15 horas do dia 24/06/2025. Abertura da sessão: a partir das 09:15 
horas do dia 24/06/2025. Início da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 24/06/2025. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. 
Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail centraldecompras@
sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 Km 5, nº 4600, Bloco II, 
CEP 88032-000, Bairro Saco Grande II, Florianópolis/SC, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SAP 00099948/2024. GGG: 2025AS006303.
E-Sfinge: 0432BE9946FEEE5C5991EE9FC986AABF975F3CC4

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021, fará 
realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 006/2025 e junto a Plataforma do Portal de Compras 
do Governo Federal   nº 90006/2025, para Registro de Preços visando a Contratação de Empresa Especializada 
a Realização de Serviços de Vídeo Inspeção em Rede de Drenagem Pluvial, no mapeamento e cadastro 
do Município de Joinville, na Data/Horário: 26/06/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 
453230. Chave TCE: 222EE0F215BC6BF31CA6AD6A372A57ED8ECFCD74.

Joinville, 06 de junho de 2025.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 236/2025, Portal de Compras do 
Governo Federal   nº 90236/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais 
Odontológicos Brocas e Acessórios , na Data/Horário: 23/06/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O 
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 
453230. Chave TCE: 780F49585A8C85C88E7EB753F8A3413156DD4FAF

Joinville/SC, 02 de junho de 2025. 
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento.

Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS
Rua Jornalista Rodolfo Eduardo Sulivan, nº 36, Estreito - 88.095-060 - Florianópolis/SC

ELEIÇÕES SINDICAIS
Em cumprimento ao disposto no art. 12, Parágrafo 1º da Portaria nº 3150, de 30 de abril de 1986, comunico 
que foi registrada a seguinte chapa única, como concorrente a Eleição a que se refere o Aviso Publicado 
no dia 23 de maio de 2025, no Jornal Notícias do Dia. DIRETORIA – Efetivos: BRUNO JOÃO PAULI - 
ORLINDIO DA SILVA - LEANDRO HOFFMANN - ANDRÉ SILVEIRA - ANGELO MARCOS NASCIMENTO 
- JUNIOR ELMAR BROERING. Suplentes:  GYOVANA SCHWEITZER - MARCELO ANTÔNIO SCHMITZ. 
CONSELHO FISCAL – Efetivos: EVANDRO LUIZ DO NASCIMENTO - JOÃO CARLOS CÉ - DELMIR 
DAVI VAZ DA SILVA. Suplentes: ALEX DE BRITO LEAL SOUZA - GUILHERME ALBERTO SERAFIM - 
GENEZIO HEIDERSCHEIDT.  DELEGAÇÃO FEDERATIVA – Efetivos: BRUNO JOÃO PAULI - ORLINDIO 
DA SILVA. Suplentes: LEANDRO HOFFMANN - ANDRÉ SILVEIRA. Nos termos o artigo 12, Parágrafo 1º. 
da Portaria acima mencionada o prazo para impugnação da candidatura é de cinco (5) dias, a contar da 
publicação deste aviso. Florianópolis, 09 de junho de 2025.

BRUNO JOÃO PAULI - PRESIDENTE

TERLOGS TERMINAL MARÍTIMO LTDA.
CNPJ/MF nº 04.814.657/0001-43 - NIRE 42.203.094.284

TERMO DE NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO DE ARMAZÉM GERAL
TERLOGS TERMINAL MARÍTIMO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.814.657/0001-
43, e com seu ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (“ JUCESC “) sob o 
NIRE 42.203.094.284, com sede na cidade de São Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina, na Avenida Engenheiro Leite 
Ribeiro, nº 470, Centro, CEP 89240-000 (“ SOCIEDADE “), neste ato representada por seus Diretores, os Srs. MASAHIRO 
TOMIKURA, japonês, casado de acordo com as leis do Japão, empresário, portador do Registro Nacional Migratório (“RNM 
”) nº V396429E, expedido pelo DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 231.257.398-96; e KENTARO 
SAKUMA, japonês, casado, bacharel em comércio e gestão, inscrito no Registro Nacional Migratório (RNM) F7799110, 
expedido pelo DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, e no CPF/MF sob o nº 718.624.371-14, ambos domiciliados na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, escritório 8-B, Pinheiros, CEP 01452-
002, pelo presente Termo de Nomeação de Fiel Depositário de Armazém Geral e nos termos do Decreto nº 1.102/1903 e 
da IN/DREI nº 52/2022, nomeia novo Fiel Depositário de Armazém Geral da SOCIEDADE, nos seguintes termos e condições: 
1. DA NOMEAÇÃO DE NOVO FIEL DEPOSITÁRIO: 1.1. Em vista da renúncia de seu Fiel Depositário de Armazém Geral, o Sr. 
KENTARO SAKUMA, japonês, casado, bacharel em comércio e gestão, inscrito no Registro Nacional Migratório (RNM) 
F7799110, expedido pelo DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, e no CPF/MF sob o nº 718.624.371-14, domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, escritório 8-B, Pinheiros, CEP 01452-
002, em 10 de abril de 2025, a SOCIEDADE nomeia o Sr. MASAHIRO TOMIKURA, japonês, casado de acordo com as leis do 
Japão, empresário, portador do Registro Nacional Migratório (“ RNM ”) nº V396429E, expedido pelo DELEMIG/DREX/SR/
PF/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 231.257.398-96, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, escritório 8-B, Pinheiros, CEP 01452-002, como seu novo Fiel 
Depositário, o qual assume as atribuições e responsabilidades derivadas das disposições normativas decorrentes Decreto 
nº 1.102/1903 e da IN/DREI nº 52/2022. 2. DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO: 2.1. O Fiel Depositário de Armazém Geral da 
SOCIEDADE ora nomeado poderá assinar o respectivo termo de compromisso perante a Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina (“JUCESC’), e praticar todos os demais atos concernentes às funções de seu cargo, com poderes para 
assinar todo e qualquer documento inerente a função de Fiel Depositário de Armazém Geral. 2.2. O Fiel Depositário de 
Armazém Geral da SOCIEDADE ora nomeado terá, no exercício de suas funções, o cuidado e a diligência que todo homem 
ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios negócios. 2.3. O Fiel Depositário de Armazém Geral 
tem os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à sua função perante o armazém, assumindo a inteira 
responsabilidade por eventuais transtornos, conforme dispõe o Código Civil Brasileiro, por culpa no desempenho de suas 
funções. 3. DO FALECIMENTO OU AFASTAMENTO: 3.1. Em caso de falecimento ou afastamento do Fiel Depositário de 
Armazém Geral ora nomeado, a SOCIEDADE deverá nomear outro responsável no prazo de 30 (trinta) dias e arquivar o 
respectivo termo de nomeação do novo Fiel Depositário na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 4. DA ACEITAÇÃO 
E DOS IMPEDIMENTOS: 4.1. O Fiel Depositário de Armazém Geral declara expressamente que aceita o cargo que lhe fora 
atribuído e que, sob as penas da Lei, não está impedido de exercer referido cargo, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por me encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. Para todos os efeitos legais e de direito, o presente Termo de Nomeação de Fiel 
Depositário de Armazém Geral é assinado em 01 (uma) única via. São Francisco do Sul, SC, 30 de abril de 2025. Sociedade: 
TERLOGS TERMINAL MARÍTIMO LTDA. - MASAHIRO TOMIKURA, KENTARO SAKUMA. Fiel Depositário do Armazém Geral: 
MASAHIRO TOMIKURA. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. Certifico o Registro em 26/05/2025. Data dos 
Efeitos 30/04/2025. Arquivamento 20257577653. Protocolo 257577653 de 22/05/2025. Luciano Leite Kowalski -  
Secretario-Geral.

TERLOGS TERMINAL MARÍTIMO LTDA.
CNPJ/MF nº 04.814.657/0001-43 - NIRE 42.203.094.284

TERMO DE RENÚNCIA DE FIEL DEPOSITÁRIO DE ARMAZÉM GERAL
TERLOGS TERMINAL MARÍTIMO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.814.657/0001-
43, e com seu ato constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (“ JUCESC “) sob o 
NIRE 42.203.094.284, com sede na cidade de São Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina, na Avenida Engenheiro Leite 
Ribeiro, nº 470, Centro, CEP 89240-000 (“ SOCIEDADE “), neste ato representada por seus Diretores, os Srs. MASAHIRO 
TOMIKURA, japonês, casado de acordo com as leis do Japão, empresário, portador do Registro Nacional Migratório 
(“RNM”) nº V396429E, expedido pelo DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 231.257.398-96; e KENTARO 
SAKUMA, japonês, casado, bacharel em comércio e gestão, inscrito no RNM F7799110, expedido pelo DELEMIG/DREX/SR/
PF/SP, e no CPF/MF sob o nº 718.624.371-14, ambos domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.309, escritório 8-B, Pinheiros, CEP 01452-002; e KENTARO SAKUMA, 
acima qualificado (“KENTARO SAKUMA”). Pelo presente Termo de Renúncia de Fiel Depositário de Armazém Geral e nos 
termos do Decreto nº 1.102/1903 e da IN/DREI nº 52/2022, KENTARO SAKUMA renuncia ao cargo de Fiel Depositário de 
Armazém Geral da SOCIEDADE, nos seguintes termos e condições: 1. DA RENÚNCIA DE FIEL DEPOSITÁRIO: 1.1. Neste ato, 
KENTARO SAKUMA renuncia às atribuições derivadas do termo de nomeação como Fiel Depositário de Armazém Geral da 
SOCIEDADE e das disposições normativas decorrentes do Decreto nº 1.102/1903 e da IN/DREI nº 52/2022. 2. DA 
IMPOSSIBILIDADE DE EXERCÍCIO DO CARGO DE FIEL DEPOSITÁRIO DE ARMAZÉM GERAL: 2.1. Em decorrência da renúncia 
efetivada na forma descrita na Cláusula Primeira acima, KENTARO SAKUMA não poderá, a partir da data de assinatura do 
presente termo de renúncia, exercer qualquer ato privativo da função de Fiel Depositário de Armazém Geral relativo às 
atividades no âmbito da SOCIEDADE, sob pena de responsabilidade civil e penal. 3. DA RESPONSABILIDADE 
REMANESCENTE: 3.1. Independentemente da renúncia ora operacionalizada, remanesce à KENTARO SAKUMA a 
responsabilidade pelos atos praticados durante o período de vigência do cargo e função de Fiel Depositário de Armazém 
Geral, nos termos da legislação civil brasileira vigente, que compreendeu as datas de 29 de janeiro de 2024 a 30 de abril 
de 2025. 4. DO REGISTRO DA RENÚNCIA: 4.1. A SOCIEDADE se obriga a levar o presente termo de renúncia a registro 
perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sendo que a nomeação do novo Fiel Depositário de Armazém 
Geral da SOCIEDADE se dará na mesma data em ato separado. Para todos os efeitos legais e de direito, o presente Termo 
de Renúncia de Fiel Depositário de Armazém Geral é assinado em 01 (uma) única via. São Francisco do Sul, SC, 30 de abril 
de 2025. Sociedade: TERLOGS TERMINAL MARÍTIMO LTDA. - MASAHIRO TOMIKURA, KENTARO SAKUMA. Fiel Depositário 
do Armazém Geral que Renuncia: KENTARO SAKUMA. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. Certifico o Registro 
em 26/05/2025. Data dos Efeitos 30/04/2025. Arquivamento 20257577866.  Protocolo 257577866 de 22/05/2025. Luciano 
Leite Kowalski -  Secretario-Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
           ESTADO DE SANTA CATARINA
             Setor de Licitações e Contratos

 Lages, 10 de junho de 2025.
Fernanda Cristina Torres   
Secretária da Administração 

Modalidade:  Concorrência Eletrônica 15/2025 PML
Objeto: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para execução de obra civil com fornecimento de materiais e mão de obra para 
conclusão de construção da obra da cancha de bocha, no bairro Universitário, em Lages/SC.
Abertura: 26/06/2025 às 09:00h
Valor Estimado: R$ 592.801,75.
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
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